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(Ptoponc'nte: Vereador Fernando I{allberg/ PDT)

Exçelentíssimo Senhor Presidente da Cãrnara N{unicipal de Cascavel.

RE,QUE,IRO, nos teÍmos que Íegem o art.149, § 1" do Regrmento Interno desta Casa

de Leis, seja encamrnhado expediente ao Senhor Jefferson Lobo da Silva, Secretário
de Comunicação Social, para que justifique os motivos pelos quais os serviços de

publicidade realizados pelo município não constam no Portal cla Transparência, para
consulta, conformc determina a regra do art. 16, da Lei n" 12.232, cle 2010.

I dr Garclvel E o que requer. Sala de Sessões

Cascavel, 5 de junho de 2020
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A Lei n" 12.232/2010, que dispôe sobre as norrntis gcrais para licitação e

Çontrâtação pela Admrnistração Púbüca de serviços por publicidade prestados por interrnédio
de agências de propaganda, assim estabclece:

ArL I 6. At inJàrmações :obre a uecação do conlralo, tlm 0.t nomes dos Jàruercdore t cle

seruiçot eqeda/iqado.r e ueículot, serão diuulgtdas em :ílio própio aberto para o mnÍrato na redr mundia/ de

comptrÍadnret', garanÍido o /iarc acesso às inforruações por qwaisquer inÍeresados.

Parágrafo ítnico. As informações nbre ualore s pagos .rerão diuulgtdat pelot toÍai: de cadu

ti?0 du xntiço daJbrnecedorcs e de cada meio de diuulgaçã0.

Ocorre que em busca no Portal da Ttansparência do município, não ó

possível localtzar as informações, o que diFrculta a análise e fiscalizacão dos dados. Além do
mais, o fato destas nào estarem disponíveis incide diretamente em descumprimento de preceito
legal, constituindo grave ofens a a Lei n" 1.2.232 /201.0.

No início clo mês de março do presente ano, encaminhamos o ofício n"
1,39 /2020, ao Prefeito Municipal, porém até o presente momento, não obtivemos qualquer
resposta (Oficio anexo). Diante disso, este requerimento tem por objeuvo, obter
esclarecimentos no que tange ao cumprimento da lei supracitada, bem como requereÍ
informaçôes sobre a disponibiliza,ção do conteírdo mcncionaclo.
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á'"';,s1';,,'4,2; {",*i }},2}I -'1.}r:}(-'1.t}t}}}rin:tnt* i{* i\rt. 16 p*r parte cla l)roÍrifura de Cascavei

i:i: n ir*r' llrirÍ*il;.r,

(*l:lÍ*rr.lr,"i* ;,r l.r.,i n" lI t3?, qile ciirpôil s*bnr ;t* Í.t(]t-r.t'l;lls ,qt1rüt5 paril

11,,i ii;tr"l'l':i{r;,.{;il uJt, ,rgírrrr;rl ,"{t, propa6*t:il"i, ;rssin *stalrs:l*ct,;

Art. 1ú. r1x úrjurlrlçürr rolrru rl rrrr'cufda dü c*ttrtittt, í0r,? í)s rt,:nlrs d*s

,frrrntrcrtÍ*ms r,Íu renÍços esyccinliznd*s e w:íctdçs, $irr,{o ditrnJ13rrdrls uru síJiu

1u'ri;r'rrr ,rlrorÍrr grrc n rrlnfrofo na rede mwndial de conrytutadtsres, g*r*ntído
o lfi're il{:essí} íts irt'rrrrrnçiies por rymisquer infcrus;ala*
ilrmlgrfr rirricu. Âç inprulrçdcs sobye a*lpres prr.ços scrrÍri ríit,lrl$orÍns 1r*hs
li:Illís cÍe mdit tiptt rít serurço de fonrccedores u rle r:r;drl rlui» dt dí;,rts«çãç.

/trt, lL ás ngfrrc:iris coulrtttndss tlevrrãz, drlrflnÍs t períxta tle, no ntítúnw,

5 fcfrrcoJ rrlros *,p<ís n extinçãtt slo contrnto, mçnttr diú:rrifi] conryrohatúrio da

Íotrrlirf;rrÍt'ríos sercriço"r yrtsIados r dns p*çns ptttblicitári*s prrdurídas.

N*st* çunti.io. pro.,.rrumôs por toclo o site cla Prefeitura e no portal cla

T r**Êar#nr:jâ e nãei elcontr.:nros tais informaçÓes,

Â não riiuulgação das inforinaçõcs pelo Porlal dn Transpar0ncra ile Cascavel
r**xlilxi grav* gfürsa a lei 77.?32, alen:r rle constitrtir conduta atcntatória au Lrciso tl rio §
"1or d* *trl. ?ç du Ârt. 216, da Constituição Federal, regulanrenta.los em âmbito
ll"r*i*f:nl 12,527 1'L (l.ei de Àcesso a Infornraç:ão), e fiscalizatlo pelo lt,trinisterio

tr'rihliç* e I'rmbdnr i prer,,isto no l)eçreto Lei nlr101.

pulina-se pelo curmprimtuto material dos

clivulgaçât: dos t{ücumentos relocionados
;t$§ unicipicr ou a indicação correta c{e onçie estõo
estas sitr cla

Àtonciosanrelrtut,
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